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Município de Jacuizinho/RS 

Edital de nº 032/2026 

 Pregão Eletrônico nº 023/2026 

Processo nº 071/2026 

Tipo de julgamento: menor preço por item  

Modo de disputa: aberto 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS. 

 

Prefeito Municipal do MUNICÍPIO DE JACUIZINHO/RS, Sr. Diniz José Fernandes, no uso de suas 

atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO, na 

forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de empresa para o 

fornecimento, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 

e dos Decretos Municipais nº 101/2021 e 01, 02, 03/2024.  

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 17 de julho, às 09h, podendo as propostas e os 

documentos serem enviados até às 8h30min, sendo que todas as referências de tempo observam o 

horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa paro fornecimento dos seguintes itens, 

cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I): 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 

e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor
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3. ENVIO DAS PROPOSTA 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 

e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do 

produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a 

indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão 

pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 

assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se 

encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 O licitante que apresentar a melhor proposta, durante a etapa competitiva, será convocado para 

apresentar os documentos de habilitação, em prazo a ser definido pelo pregoeiro, nunca inferior a 02 

(duas) horas.  

5.1.1 Os documentos devem ser apresentados através de upload em campo próprio do sistema eletrônico 

no qual o certame é realizado.  

5.2 São exigidos os documentos de habilitação abaixo discriminados. 

 

5.3 HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  
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b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto 

contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal;  

d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

e) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

h) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que pretende usufruir dos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a comprovação de enquadramento como Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, através de declaração expressa atualizada ou Certidão Simplificada, 

ambas com data de expedição de até 06 (seis) meses anteriores à data da licitação, informando que a 

mesma se enquadra nesta condição. 

i) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal: 

a) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos 

termos dos anexos ao Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002. 

 

5.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

5.5.1. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

5.5.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data prevista para o recebimento da 

documentação da habilitação e da proposta. 

 

5.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

5.4.1. Cópia autenticada ou via original de Atestado de capacitação técnico-operacional, em nome da 

empresa, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, de que executou satisfatoriamente, 

contrato com objeto compatível com o ora licitado;  

a.1) O atestado de capacidade técnica deve ser emitido em papel timbrado do emitente e além disso 

conter: nome, cargo e telefone para contato do responsável pela emissão do atestado.  

5.4.2. Declaração de produtos com selo do IMETRO e normas da ABNT, quando cabível.  

 

5.5.1. Justificativa Técnica e Legal para Exigência de Distância Máxima de 280 km da Sede do 

Município de Jacuizinho/RS: O Município de Jacuizinho, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, 

notadamente nos princípios da eficiência (art. 5º, inciso I), do interesse público (art. 5º, caput), e da 

vantajosidade para a administração (art. 11, inciso I), justifica a exigência de que as empresas 

participantes do certame estejam situadas em um raio de até 280 km da sede da Administração. A 

motivação para tal requisito decorre de fatores técnicos e operacionais inarredáveis: 
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1. Inexistência de Almoxarifado Centralizado no Município: Jacuizinho não dispõe de estrutura adequada 

de armazenamento, o que inviabiliza a estocagem prévia de materiais. Assim, os materiais devem ser 

entregues diretamente nas frentes de trabalho ou repartições no curto prazo após a emissão da nota de 

empenho. 

2. Natureza dos Materiais Licitados: Os itens a serem adquiridos são insumos utilizados em serviços 

públicos contínuos e essenciais — como abastecimento de água, manutenção de estradas, saneamento 

e pequenas obras emergenciais. A interrupção ou atraso na entrega desses materiais compromete a 

prestação de serviços públicos de caráter essencial, colocando em risco a saúde, a segurança e o bem-

estar da população. 

3. Necessidade de Entrega Ágil: Dada a urgência da maioria dos serviços e a rotatividade do uso dos 

materiais, exige-se que a entrega ocorra no prazo máximo de 10 dias úteis após a emissão do empenho, 

o que justifica tecnicamente a restrição de distância. Empresas localizadas além do limite de 280 km 

historicamente apresentam maior índice de atrasos logísticos, o que impacta negativamente na 

continuidade dos serviços públicos. 

4. Eficiência da Administração Pública: Com base no art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração deve buscar soluções que garantam a efetiva prestação dos serviços com economicidade 

e celeridade. A exigência de fornecedores próximos permite otimização da logística, agilidade na 

reposição e possibilidade de inspeção técnica in loco, além de mitigar riscos de não cumprimento 

contratual. 

5. Precedentes e Proporcionalidade: A exigência de localização em raio específico tem respaldo em 

jurisprudência e pareceres técnicos quando demonstrada a correlação entre a exigência e o objeto da 

licitação, respeitando os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e da isonomia, conforme 

previsto no art. 5º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

5.5.2. O licitante declara ter pleno conhecimento e aceitar, de forma irretratável, que a 

Administração poderá realizar pedidos de entrega de materiais em quantidades reduzidas, 

conforme a necessidade e conveniência do Município, não estando obrigada à aquisição da 

totalidade dos itens licitados ou ao pedido de lotes mínimos. 

5.5.3. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos materiais independentemente da 

quantidade solicitada, respeitado o prazo estipulado no edital de 10 dias uteis, não podendo 

condicionar o fornecimento a volumes mínimos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 

 

6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

• pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

• aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,  

 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

• empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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• pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

• agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

• contiverem vícios insanáveis; 

• não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

• apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

• não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

• apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

 

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
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9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro.  

9.7.2. Serão aceitos lances com até 02 (duas) casas decimais depois da vírgula. 

8.7.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

8.7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado;  

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1 Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no presente edital. 

 

• A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

• A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

• Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

• Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 

preço, mediante justificativa. 

• Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

• Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após 

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10.CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

• empresas estabelecidas no território do Estado Rio Grande do Sul; 

• empresas brasileiras; 

• empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

• empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 2.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2 A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 

da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado neste edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1 Os documentos de habilitação, enviados, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração de (ME, 

EPP...) exigida neste Edital, e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

• ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

• julgamento das propostas; 

• ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

• anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com 
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a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

• determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

• revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

• proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

• adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

15.6. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

15.7. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.8.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro  

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
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do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

16.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.  

16.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

16.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: dos licitantes 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 

e dos licitantes que mantiverem sua proposta original  

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.  

17.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado.  

17.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitar em cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: a) quando o licitante 

vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou  

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

17.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá:  

17.6.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

17.6.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 01(um) 

ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da 

Administração, por igual período.  

18.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos à Administração, comparado ao preço praticado pelo 

mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do artigo 23 da Lei 

Federal nº14.133/2021 e conforme artigo 05 do Decreto Municipal nº005/2023. 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa em dotação orçamentária específica.  

19.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a prestação dos serviços, contados da 

data da liberação da Nota Fiscal pelo setor competente.  

19.2.1. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do objeto estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO;  

19.2.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

19.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, dados 

bancários a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento.  

19.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório;  

19.5. As Notas Fiscais emitidas deverão observar a legislação tributária pertinente. 

19.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

20.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

• dar causa à inexecução parcial do contrato; 

• dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

• dar causa à inexecução total do contrato; 

• deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

• não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

• não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

• ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

• apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

• fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

• comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

• praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

• praticar ato lesivo previsto no art. 5ºdo Código Civil. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

• advertência; 

• multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

 

• impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.1. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 20.1 do presente Edital. 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

• reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

• pagamento da multa; 

• transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

• cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

• análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

20.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.1 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 

atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Salto do Jacuí, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja. 

 

Jacuizinho/RS, 02 de julho de 2026. 

 

 

________________________________ 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL DE JACUIZINHO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Município de Jacuizinho/RS 

Edital de nº xxxxx 

Pregão Eletrônico nº xxxxxx 

Processo nº xxxxxx 

Tipo de julgamento: menor preço por item  

Modo de disputa: aberto 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Secretaria Municipal Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

Secretária de Saúde  

Secretária de Administração Planejamento e Finanças 

Secretaria de Agricultura Indústria Comércio e Meio Ambiente,  

Secretaria de Assistência Social 

Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos  

 

 

1. Objeto 

O presente edital tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

materiais elétricos, destinados a atender às demandas das Secretarias Municipais, conforme 

especificações, quantidades e condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

2. Justificativa da Contratação 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de materiais elétricos destinados à 

manutenção preventiva e corretiva das instalações prediais, praças, vias públicas e demais 

equipamentos pertencentes ao Município/Órgão. 

Os materiais solicitados são indispensáveis para garantir o adequado funcionamento da rede elétrica, a 

segurança dos servidores e munícipes, bem como a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

A ausência desses insumos compromete diretamente a execução de atividades cotidianas, como 

iluminação pública, funcionamento de equipamentos elétricos em escolas, unidades de saúde e prédios 

administrativos, além de ocasionar riscos de acidentes elétricos e prejuízos ao patrimônio público. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais elétricos atende 

ao interesse público, assegura a manutenção da infraestrutura elétrica e contribui para a eficiência 

administrativa, em conformidade com o princípio da continuidade do serviço público previsto na Lei 

nº 14.133/2021. 

3. Fundamentação legal 

A presente contratação será realizada por meio da modalidade Pregão, na forma eletrônica, com adoção 

do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, com base nos 

seguintes dispositivos: 
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Art. 6º, inciso XL – Define o Sistema de Registro de Preços (SRP) como o conjunto de procedimentos 

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para contratações 

futuras. 

Art. 28, inciso II – Estabelece o Pregão como modalidade de licitação adequada para aquisição de bens 

e serviços comuns. 

Art. 32, § 1º – Autoriza o uso do SRP quando for necessária contratação frequente de bens ou serviços, 

ou seja, conveniente para atender a mais de um órgão ou entidade. 

Art. 82 a 86 – Regulamentam o funcionamento do Registro de Preços, incluindo: 

Procedimentos para o registro de preços em ata; 

Possibilidade de adesão por carona (órgãos não participantes); 

Regras para a vigência da ata (até 1 ano); 

Condições para contratação futura, conforme demanda. 

Art. 40 a 47 – Disciplinam os critérios de julgamento e a condução da licitação. 

Art. 115 a 117 – Tratam da gestão e fiscalização contratual. 

 

4. Especificações dos Materiais 

 

 

Item Descrição Unidade quantidade media total 

1 
Abraçadeira 1/2” rosca 

sem fim  
unidade 500 3,17 1.585 

2 Abraçadeira pvc ¾  unidade 500 1,51 755,00 

3 Balde para aterramento unidade 30 13,51 400,5 

4 Box reto 3/4 unidade 300 4,13 1.239 

5 Bucha 6mm unidade 500 0,37 185,00 

6 Cabo de rede Cat6e metro 1000 6,15 6.150 

7 Cabo para flexível 2,5mm metro 2.500 2,72 6.800 

8 Cabo para flexível 4mm metro 2.500 3,91 9.775 

9 Cabo para flexível 6mm metro 2.500 6,99 17.475 

10 Cabo quadriplex 16mm metro 2.500 13,89 34.725 

11 
Caixa multibox de 

embutir cinza 
unidade 300 7,96 2.328 

12 Caixa multibox branca  unidade 300 8,73 2.619 

13 
Canaleta para piso, com 

fita, barra de 3m 
unidade 300 84,28 25.284 

14 

Conjunto 1 Interruptor 

Simples e 1 Tomada 2P+T 

com Placa 4X2 – 

tomadas de embutir 

unidade 258 20,14 5.196,12 



 
 

Edital de Pregão Eletrônico nº 023/2026 

Processo nº 071/2026 

Página 15 de 34 

 

15 

Conjunto 1 Interruptor 

Simples e 1 Tomada 2P+T 

com Placa 4X2 – 

tomadas de sobrepor 

unidade 200 24,55 4.910 

16 

Conjunto 2 interruptores 

simples + tomada 10A + 

placa 4x2 

unidade 210 35,68 7.492 

17 

Conjunto Interruptor 

interno simples branco 

com tomada 

unidade 210 19,09 4.008,90 

18 

Conjunto interruptor 

simples com tomada 

dupla 20a 

unidade 230 31,44 7.231,20 

19 

Curva pvc ¾ de embutir 

(cores conforme 

solicitada branca ou 

cinza) 

unidade 220 3,56 783,20 

20 Disjuntor 50 amperes unidade 200 27,24 5.448 

21 
Disjuntor trifásico 100 

amperes 
unidade 220 183,53 40.376,60 

22 
Eletroduto cinza ¾, barra 

de 3m 
unidade 230 22,60 5.198 

23 Eletroduto preto pvc 3m unidade 230 22,61 5.200,30 

24 Eletroduto pvc ¾ branco unidade 230 19,73 4.537 

25 
Extensão de 5 metros 

com régua 5 tomada 
unidade 100 65,18 6.518 

26 Fio flexivel 6mm metro 2.500 3,48 8.700 

27 Fio flex 2,5 mm azul metro 2.500 2,34 5.850 

28 Fio flex 2,5 mm preto metro 2.500 2,34 5.850 

29 Fio flex 2,5 mm verde metro 2.500 2,34 5.850 

30 Fio flexível 2,5mm metros 2.500 2,34 5.850 

31 
Fio flexível 4mm (3 

cores) 
metro 2.500 2,80 7.000 
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32 Fio multiplex 10mm metro 2.500 2,60 6.500 

33 Fio multiplex 16mm metro 2.500 6,41 16.025 

34 Fio multiplex 6mm metro 2.500 4,12 10.300 

35 Fio paralelo 2x2,5 metro 2.500 3,62 9.050 

36 
Fita de auto fusão 19mm 

x 10m x 0,76  
unidade 230 29,94 6.886,2 

37 
Fita isolante 19mmx20m 

isolante plástica 
unidade 230 10,35 2.380,2 

38 Haste de cobre 3m unidade 200 60,87 12.174 

39 Lâmpada bulbo led 50w unidade 250 28,71 7.177,5 

40 
Lâmpada Led 100w 

branca bivolt 6500K E40  
unidade 250 82,59 20.647,5 

41 
Lâmpada Led 75w 

Branca bivolt 
unidade 250 58,11 14.527,5 

42 
Lâmpada Led 40w 

Branca bivolt 
unidade 250 19,49 4.872,5 

43 

Luminária de emergência 

50 leds bivolt 

(autonomia 3/6 horas 

alta e baixa intensidade) 

unidade 200 46,20 9.240 

44 Luminária spot dupla unidade 210 33,56 7.047,6 

45 Luva pvc ¾ cinza  unidade 230 2,05 471,5 

46 Modulo cego de embutir  unidade 240 2,25 540 

47 Modulo para internet  unidade 200 40,41 8.082 

48 Modulo RJ11 unidade 200 19,33 3.866 

49 Modulo RJ45 unidade 245 23,27 5.701,15 

50 
Módulo tomada de 

embutir  
unidade 300 39,00 11.700 
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51 Parafuso 5x35 unidade 900 0,42 378 

52 Parafuso ponta agulha unidade 900 0,39 351 

53 Pino fêmea 2P+T 20 A unidade 340 12,73 4.328,2 

54 Pino macho 2P+T 20 A unidade 340 14,93 5.076,2 

55 Placa 3 postos plastibox  unidade 300 11,71 3.513 

56 Placa cega 4x2 unidade 250 12,20 3.050 

57 

Plafon de teto de 

cerâmica com soquete 

E27 

unidade 300 7,10 2.130 

58 
Plafon de teto de plástico 

com soquete E40 
unidade 300 14,83 4.449 

59 
Quadro de distribuição 

16 disjuntores 
unidade 235 64,90 15.251,5 

60 
Refletor 400w-36000 

lumes 
unidade 240 226,85 54.444 

61 Refletor de led 100w unidade 240 47,93 11.503,2 

62 

Refletor Holofote Led 

400w Branco Frio a prova 

de água 

unidade 240 
 

108,92 
26.140,8 

63 
Relé fotoelétrico térmico 

220v 
unidade 240 35,70 8.568 

64 TE de luz (benjamin) unidade 150 10,81 1.621,5 

65 

Tomada base giratória 

360 com suporte plástico 

para relé fotoeletrico 

unidade 225 18,77 4.223,25 

66 Tomada dois polos 10A unidade 310 11,37 3.524,7 

67 Tomada dupla 10A unidade 310 7,22 2.238,2 

68 
Tomada dupla 10A + 

placa 4x2 
unidade 305 21,34 6.508,7 

69 Tomada dupla 20A unidade 305 20,60 6.283 
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70 
Tomada dupla 20A + 

placa 4x2 
unidade 150 24,84 3.726 

71 
Tomada fêmea 20 

amperes 
unidade 158 12,58 1.987,64 

72 Tomada simples 10A unidade 330 12,89 4.253,7 

73 
Tomada simples 10A + 

placa 4x2 
unidade 330 15,81 5.217,3 

74 Tomada simples 20A unidade 330 10,19 3.362,7 

75 
Tomada simples 20A + 

placa 4x2 
unidade 330 19,29 6.365,7 

76 Tomada tripla 10A unidade 326 8,31 2.709,06 

77 
Tomada tripla 10A + 

placa 4x2 
unidade 326 26,32 8.580,32 

78 
Luminária pública de led 

150w, bivolt, com relé. 
unidade 350 278,60 97.510 

79 
Luminária pública de led 

60w, bivolt, com relé. 
unidade 300 214,83 64.449 

80 Tomada tripla 20A unidade 220 22,04 4.848,8 

81 
Amperímetro digital 

p/painel 
unidade 15 89,71 1.345,65 

82 Bobina p/cwb25 220v unidade 15 67,26 1.008,9 

83 
Capacitor partida 270-

324uf 220v 
unidade 15 31,03 465,45 

84 
Capacitor permanente 

30uf440v  
unidade 15 39,91 598,65 

85 
Chave seletora 3 

posições 
unidade 15 40,46 606,9 

86 Contadora cwb25-220v unidade 15 280,94 4.214,1 

87 
Rele de sobrecarga 15-

23ª 
unidade 15 210,39 3.155,85 

88 
 

Temporizador 0-30s 
unidade 15 157,07 2.356,05 
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89 Disjuntor din 1x25a unidade 15 18,66 279,9 

90 

Trilho eletrificado 

(conduz energia elétrica) 

de 2 metros de 

comprimento, para spots 

PAR20, na cor BRANCA, 

com dimensões 

2000mm(comprimento) 

x 35mm(largura) x 

15mm(altura), com cava 

traseira para passagem 

de fios, material 

alumínio, policarbonato 

e componentes elétricos, 

com tensão suportada 

de 100V ~ 240V. 

unidade 06 94,33 565,98 

91 

Spot tube direcional para 

trilho eletrificado para 

lâmpadas LED PAR20, na 

cor BRANCA, com 

dimensões de Ø68mm x 

120mm, com soquete 

E27, material de aço e 

policarbonato, com 1 

trava cada lado (2), com 

potência máxima 

suportada de 14W, com 

tensão suportada de 

100V ~ 240V. 

 36 42,66 1.535,76 

92 

Lâmpada LED direcional 

PAR20 com temperatura 

de cor de 3000K (luz 

branco quente), com 

ângulo de abertura de 

36°, potência de 7w 

(equivalente a 46w 

incandescente), com 

fluxo luminoso de 483 

lúmens, para soquete 

E27, material 

policarbonato e 

componentes elétricos, 

com eficiência luminosa 

de 69lm/W, com 

frequência de 

 36 17,83 641,88 
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50Hz/60Hz, com 

dimensões Ø63mm x 

84mm, com tensão 

Autovolt (100V ~ 240V). 

93 

Tampa cega canopla 

redonda plana de teto 

para trilho eletrificado, 

na cor BRANCA, material 

metal, com dimensões 

de Ø130mm x 1mm, 

para instalação 

diretamente no teto, de 

forma que fique rente ao 

teto. Feita para utilização 

em caixa elétrica de teto 

octavada 4x4 

 06 52,33 313,98 

94 

Torneira Elétrica, 220v/ 

5500w com  Medidas 

aproximadas: 26cm x 

29cm x 14cm 

Unidade  15 258,13 3.871,95 

95 Caixa metálica 50x50 unidade 1 494,90 494,90 

96 
Disjuntor trifásico 40 

amperes 
unidade 01 71,33 71,33 

97 dps unidade 04 55,09 220,36 

98 Trilho para dijuntor Unidade 1 33,36 33,15 

99 Conector splitbolb unidade 04 32,15 128,60 

100 
Barra de eletroduto de 

polegada  
Unidade  04 25,33 101,32 

101 
Curva de eletroduto de 

polegada  
unidade 10 6,21 62,10 

102 
Emenda de eletroduto 

de polegada  
Unidade  10 3,25 32,50 

103 Aste de aterramento  unidade 01 50,52 50,52 

104 Conector de aterramento unidade 01 13,00 13,00 

105 
Suporte de caixa 

metálica 
unidade 01 54,30 54,30 
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106 Cinta de eletroduto  metro 10 3,07 30,70 

107 
Arruela de eletroduto 

metálico 
unidade 20 3,50 70,00 

108 
Fio 10mm 7pernas cor 

preta 
metros 37 15,87 587,10 

109 
Fio 10mm 7pernas cor 

azul 
metros 13 15,87 206,31 

110 
Fio 10mm 7pernas cor 

verde 
metros 15 15,87 238,05 

111 
Conector de cinta 

presilha 
unidade 10 2,00 200,00 

112 ar unidade 02 39,00 78,00 

113 Parafuso de ar 1/2x150 unidade 02 18,75 37,75 

 

 

 

 

 

 

5. Forma de Fornecimento /Prazo para realização da entrega 

5.1 A ordem de serviços será emitida pela secretaria requisitante via sistema de Compras e Licitações 

e deverá ser atendida em até 10 (dez) dias úteis após emissão e comunicação. 

Para efeitos de comunicação será feita por intermedido de e-mail e/ou telefone, que deverá ser 

informado na proposta da proponente. 

A contratada deverá disponibilizar em horário comercial de segunda a sexta-feira entre 8h às 17h 

estabelecimento para execução do objeto; 

5.2. O licitante declara ter pleno conhecimento e aceitar, de forma irretratável, que a 

Administração poderá realizar pedidos de entrega de materiais em quantidades reduzidas, 

conforme a necessidade e conveniência do Município, não estando obrigada à aquisição da 

totalidade dos itens licitados ou ao pedido de lotes mínimos. 

5.3. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos materiais independentemente da 

quantidade solicitada, respeitado o prazo estipulado no edital de 10 dias uteis, não podendo 

condicionar o fornecimento a volumes mínimos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 

 

6. Critério de Julgamento 

Menor preço por item, conforme o disposto no art. 33, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. ESTIMATIVA DE PREÇO TOTAL R$ 786.190,00 setecentos e oitenta e seis mil com cento 

e noventa reais  

Os preços foram estimados com base em: 
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• Pesquisas em sítios eletrônicos especializados; 

• Cotação com fornecedor; 

• Licitacon (Contratações de outros órgãos públicos) 

 

8. Dotação Orçamentária 

A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

9.PRAZOS DE EXECUÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, prorrogável na forma da Lei n° 

14.133/2021. 

10. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

 

O objeto deverá ser entregue de forma parcelado, a critério da administração, que emitirá ordem de 

entrega, a partir desta emissão começará a correr o prazo de entrega. 

A entrega deverá ser realizada na Rua Eloi Tatim da Silva, 407, de Jacuizinho/RS. 

O objeto do presente contrato será recebido. 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis da entrega 

do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 

b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura 

de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento 

definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento provisório. 

11.PRAZO PARA REALIZAÇÃO DA ENTREGA 

A ordem de serviços será emitida pela secretaria requisitante via sistema de Compras e Licitações, e 

deverá ser atendida em até 10 (dez) dias úteis após emissão e comunicação. 

Para efeitos de comunicação será feita por intermedido de e-mail e/ou telefone, que deverá ser 

informado na proposta da proponente. 

Código 

Despesa 

Unidade 

Orçamentária 

Projeto/ 

Atividade 

Elemento da 

Despesa 

Recurso 

124 04001 1088 3.3.90.30.00.00.00.00 1500 Recurso não vinculado 

138 04001 2013 3.3.90.30.00.00.00.00 1500 Recurso não vinculado 

175 05004 2032 3.3.90.00.00.00.00.00 1500 Recurso não vinculado 

196 05005 2016 3.3.90.00.00.00.00.00 1500 Recurso não vinculado 

243 05006 2017 3.3.90.00.00.00.00.00 1500 Recurso não vinculado 

292 06004 2035 3.3.90.00.00.00.00.00 1500 Recurso não vinculado 

361 07001 2047 3.3.90.00.00.00.00.00 1500 Recurso não vinculado 

423 08001 2050 3.3.90.00.00.00.00.00 1500 Recurso não vinculado 

423 08002 2050 3.3.90.00.00.00.00.00 1500 Recurso não vinculado 

196 05005 2127 3.3.90.00.00.00.00.00 1500 Recurso não vinculado 
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A contratada deverá disponibilizar em horário comercial de segunda a sexta-feira entre 08:00h às 

17:00h estabelecimento para execução do objeto; 

 

12. Materiais a serem disponibilizados 

 

A Contratada deverá disponibilizar os materiais, nas quantidades estimadas e qualidades acima 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

13. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

A demanda da Administração tem como base as características delimitadas no tópico MODELO DE 

EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

 

14. Modelo de gestão do contrato/Rotinas de fiscalização contratual 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal nº14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Gestor(es) e fiscal(is) do 

Contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representa-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

O contratado, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

15. Dos Critérios De Aferição E Medição Para Faturamento 
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A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- lós 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

Não produziu os resultados acordados; 

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

16. Forma e critérios de seleção do fornecedor e documentação a ser apresentados 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, com 

base na Lei Federal nº14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

Para fins de contratação, deverá o fornecedor detentor da menor proposta, comprovar o 

atendimento aos requisitos de habilitação exigidos no edital. 

 

17. Disposições Finais 

O contratado deverá observar integralmente as normas técnicas vigentes, as legislações trabalhista e 

ambiental pertinentes, bem como as cláusulas contratuais que vierem a ser estipuladas. 

 

 

 

________________________________ 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL DE JACUIZINHO 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0 112/2025 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 039/2025 

 

O MUNICÍPO DE JACUIZINHO-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

nº 04.217.901/0001-90, com sede na Rua Eloi Tatim da Silva, nº407, neste município de Jacuizinho/RS, 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DINIZ JOSÉ FERNANDES, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado no Município de Jacuizinho – RS, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por .................................., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, e em observância às disposições da Lei Federal nº14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº005, de janeiro de 2024, resolvem registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição futura e 

parcelada de material de elétrico, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do Edital de 

Pregão Eletrônico nº 039/2025 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 O Edital de Licitação 

1.2.3 A Proposta do Contratado; e 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM – DESCRIÇÃO – QUANT – UNI – MARCA- VALOR UNIT. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, em razão da 

capacidade de gerenciamento, atos de controle e administração do órgão acerca do SRP. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contados do início de vigência 

do Contrato, prorrogável por igual período. 

4.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, comparado ao preço praticado 
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pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do artigo 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e conforme artigos 5 do Decreto 005/2023. 

5. DAS ALTERAÇÕES  

5.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

5.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 

 

5.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.1 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

6.1.1 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

6.1.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 87 do 

Decreto nº 040/2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos oficiais 

competentes, os preços registrados poderão ser reequilibrados em conformidade com as modificações 

ocorridas, conforme restar efetivamente demonstrado.  

7.1.1 Na hipótese prevista acima deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 

constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.  

7.1.2 O disposto no 7.1 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou 

de alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, de 

consequências incalculáveis que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro ser analisado na forma do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

8.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:  

I – Pela Administração, quando:  

a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de 

preços.  

b) O fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, se 

a Administração não aceitar sua justificativa.  

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços.  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços.  

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado.  

f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  
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II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.  

8.2 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 05 (cinco) dias úteis da data da 

convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, 

ou da emissão do empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à 

Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

9. DO MODELOS DE EXECUÇÃO  

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

a) A não observância das disposições citadas acima sujeitará a CONTRATADA à aplicação das 

penalidades cabíveis, observada a ampla defesa.  

b) A CONTRATADA será responsável pela fiel execução dos serviços compreendidos na presente 

especificação, assim como outros que durante a execução poderão advir, em decorrência de exigências 

dos fabricantes dos veículos.  

9.1.2 Prazo para realização da entrega 

A ordem de serviços será emitida pela secretaria requisitante via sistema de Compras e Licitações e 

deverá ser atendida em até 10 (dez) dias úteis após emissão e comunicação. 

Para efeitos de comunicação será feita por intermedido de e-mail e/ou telefone, que deverá ser 

informado na proposta da proponente. 

A contratada deverá disponibilizar em horário comercial de segunda a sexta-feira entre 08:00h às 

17:00h estabelecimento para execução do objeto; 

9.2. O licitante declara ter pleno conhecimento e aceitar, de forma irretratável, que a 

Administração poderá realizar pedidos de entrega de materiais em quantidades reduzidas, 

conforme a necessidade e conveniência do Município, não estando obrigada à aquisição da 

totalidade dos itens licitados ou ao pedido de lotes mínimos. 

9.3. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos materiais independentemente da 

quantidade solicitada, respeitado o prazo estipulado no edital de 10 dias uteis, não podendo 

condicionar o fornecimento a volumes mínimos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1 Não será admitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto contratual. 

11. DO PREÇO E PAGAMENTO  

11.1 PREÇO  

11.1.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).  

11.1.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

11.2 FORMA DE PAGAMENTO  

11.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

11.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.3 PRAZO DE PAGAMENTO  

11.3.1 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura.  

11.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato.  
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11.3.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente, caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor 

designado para esse fim.  

11.3.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

11.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

11.4.1 As notas fiscais emitidas deverão estar de acordo com os valores unitários e totais constantes na 

proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou anexação e deverão 

conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite 

de liberação do documento fiscal para pagamento.  

11.4.2 Os dados bancários da empresa contratada (pessoa jurídica), deverão constar, obrigatoriamente, 

no corpo da nota fiscal.  

11.4.3 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em 

nome da Contratada.  

11.4.4 Deverão ser entregues, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, 

produto entregue, no setor responsável pela fiscalização do contrato, acompanhadas dos seguintes 

documentos:  

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF.  

b) Certidão de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

11.4.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA.  

11.4.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação, 

sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios.  

11.4.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

11.4.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante;  

11.4.9 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

11.4.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.4.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

11.4.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

11.4.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.4.14 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

11.4.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12. DO REAJUSTE  

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da 

data de início da vigência contratual.  

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

13.1 São obrigações do Contratante:  

13.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos.  

13.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

13.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas.  

13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado.  

13.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

13.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.  

13.1.7 Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado.  

13.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

13.1.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

13.1.10 A decisão sobre pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro será proferida no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da solicitação, desde que o pedido esteja instruído de toda documentação 

comprobatória.  

13.1.11 Notificar o Contratado quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

13.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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14.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

14.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 51epresenta-lo 

na execução do presente Contrato Administrativo.  

14.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.  

14.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo Gestor e/ou Fiscal do presente Contrato, ou 

ainda da Autoridade Superior.  

14.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência.  

14.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

14.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos.  

14.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº14.133/2021.  

14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  

14.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

14.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento.  

14.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

14.1.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do presente Instrumento.  

14.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

14.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere.  

14.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

14.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.  
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14.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do presente 

Contrato.  

14.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Federal nº14.133/2021.  

14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

15. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

15.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

 

15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

15.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

15.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

15.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
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l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº12.846/2013.  

17.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave.  

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave.  

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

IV- Multa:  

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 dias, podendo, também, ser rescindido o contrato.  

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 

da Lei Federal nº14.133/2021.  

(2) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto, podendo, também, ser rescindido o contrato.  

17.3 Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante.  

17.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(artigo 156, §7º da Lei Federal nº14.131/2021).  

 

 

17.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

17.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

17.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

17.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 

158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

17.9 Na aplicação das sanções serão considerados:  

I- A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II- As peculiaridades do caso concreto;  

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV- Os danos que dela provierem para o Contratante;  

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

17.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  

17.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

17.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

17.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

18. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

18.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

18.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem.  

18.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  

18.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data 

da comunicação.  

18.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

18.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

18.7 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

18.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

18.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

I- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.  

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.  

III- Indenizações e multas. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código 

Despesa 

Unidade 

Orçamentária 

Projeto/ 

Atividade 

Elemento da 

Despesa 

Recurso 
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19.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

20. DOS CASOS OMISSOS  

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas 

e princípios gerais dos Contratos.  

21. DA FISCALIZAÇÃO  

 

 

21.1 A fiscalização pela totalidade da prestação de serviços objeto do presente Instrumento 

Administrativo, será realizada pelo Município Contratante através do(s) GESTOR(ES), SR. 

_______________ (_____________________), e pelo(s) FISCAL(IS), SR. _____________________ 

(____________________).  

22. DA PUBLICAÇÃO  

22.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  

23. DO FORO  

23.1 Fica eleito pelas partes, em comum acordo, o Foro da Comarca de Salto do Jacuí - RS para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato Administrativo que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme artigo 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/21.  

E assim, por estarem justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, juntamente na presença de 02 (duas) testemunhas, para que gere seus jurídicos e 

legais efeitos.  

Jacuizinho – RS, ______ de _____________________ de 2026. 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

__________________________________ 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

1.____________________________________ 

 

CPF nº 

 

2. ____________________________________ 

CPF nº 
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